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PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 27/2026 

 

CONTRATANTE  

Município de São Francisco de Paula. 

 
 

OBJETO  

Contratação de produtora de eventos para a produção e realização da 27ª Festa do 

Pinhão, nos dias 18, 19, 20 e 21 de junho de 2026, no Centro de Eventos na 

Avenida Benjamin Constant, n° 1441, Bairro Cipó, ficando a empresa responsável da 

divulgação, além de serviços de produção, montagem de estruturas, palco, 

camarins, decoração, sonorização, iluminação para shows artísticos e atendimento 

das bandas contratadas, mão de obra qualificada e outros serviços discriminados no 

Termo de Referência. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 776.700,00 (setecentos e setenta e seis mil e setecentos reais). 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia 27 de maio de 2026, às 09h30min (horário de Brasília).  

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço global.     

 
 
MODO DE DISPUTA  

Aberto. 

 

 

 

http://www.saofranciscodepaula.rs.gov.br/
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EDITAL Nº 41/2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 997/2026 
 
 

EDITAL REGIDO PELA LEI 14.133/2021 

 

Município de São Francisco de Paula 

Edital de Pregão Eletrônico nº 27/2026  

Tipo de julgamento: Menor preço global 

Modo de disputa: Aberto 

 
Edital de Pregão Eletrônico para a Contratação 

de produtora de eventos para a produção e 

realização da 27ª Festa do Pinhão, nos dias 18, 

19, 20 e 21 de junho de 2026, no Centro de 

Eventos na Avenida Benjamin Constant, n° 1441, 

Bairro Cipó, ficando a empresa responsável da 

divulgação, além de serviços de produção, 

montagem de estruturas, palco, camarins, 

decoração, sonorização, iluminação para shows 

artísticos e atendimento das bandas contratadas, 

mão de obra qualificada e outros serviços 

discriminados no Termo de Referência.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco de Paula, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de 

produtora de eventos para a produção e realização da 27ª Festa do Pinhão, nos dias 

18, 19, 20 e 21 de junho de 2026, no Centro de Eventos na Avenida Benjamin Constant, 

n° 1441, Bairro Cipó, ficando a empresa responsável da divulgação, além de serviços 

de produção, montagem de estruturas, palco, camarins, decoração, sonorização, 

iluminação para shows artísticos e atendimento das bandas contratadas, mão de obra 

qualificada e outros serviços discriminados no Termo de Referência, conforme descrito 

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 2.301 de 14 de julho de 2022 e demais legislações aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 27 de maio de 2026, às 09h e 30min, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09 h e 29 min do dia 27 de 

maio de 2026, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

http://www.saofranciscodepaula.rs.gov.br/
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1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de produtora de eventos para 

a produção e realização da 27ª Festa do Pinhão, nos dias 18, 19, 20 e 21 de junho de 

2026, no Centro de Eventos na Avenida Benjamin Constant, n° 1441, Bairro Cipó, 

ficando a empresa responsável da divulgação, além de serviços de produção, 

montagem de estruturas, palco, camarins, decoração, sonorização, iluminação para 

shows artísticos e atendimento das bandas contratadas, mão de obra qualificada e 

outros serviços discriminados no Termo de Referência, conforme condições a seguir 

expostas: 

NOME DO ITEM TIPO DE ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

PPCI Serviço Unidade 1 

ECAD Serviço Unidade 1 

SEGURO Serviço Unidade 1 

PAINEL LED PALCO 15X3 Locação Unidade 1 

SOM / LUZ PALCO Locação Unidade 1 

PALCO 12X8 Locação Unidade 1 

ADMINISTRAÇÃO E PRODUÇÃO Serviço Unidade 4 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
ESTRUTURAS 

Serviço Unidade 4 

DIRETOR DE PALCO Serviço Unidade 4 

APRESENTADOR Serviço Unidade 4 

SOBERANAS Serviço Unidade 12 

STAND DISTRIBUIÇÃO DE PINHÃO Serviço Unidade 1 

STAND INSTITUCIONAIS Locação Unidade 10 

STAND COMÉRCIO VAREJISTA Locação Unidade 27 

STAND PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO Locação Unidade 9 

STAND COPAS Locação Unidade 7 

 STAND PREFEITURA Locação Unidade 1 

GERADORES Locação Unidade 2 

GRADES DE CONTENÇÃO Locação Mt 200 

BRIGADISTA Serviço Unidade 24 

SERVIÇO DE LIMPEZA Serviço Unidade 48 

EQUIPE COZIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PINHÃO 

Serviço Unidade 16 
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STAFF / CARREGADORES Serviço Unidade 16 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO Serviço Unidade 12 

SEGURANÇAS EFETIVO E 
PATRIMONIAL 

Serviço Unidade 100 

PLANO DE MÍDEAS Serviço Unidade 1 

COMUNICAÇÃO, IMPRENSA Serviço Unidade 4 

INTERNET Locação Unidade 1 

PISTA DE DANÇA Locação M² 100 

ESPAÇO KIDS Locação Unidade 1 

LONGE VISITANTES Locação Unidade 1 

M² PISO EMBORRACHADO ESP. KIDS Locação M² 62,5 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO Locação Unidade 1 

CAMARINS Locação Unidade 2 

PÓRTICO DE ENTRADA PRINCIPAL 
INTERNO 

Locação Unidade 1 

PÓRTICO ACESSO EXTERO Locação Unidade 1 

PÓRTICO ÁREA PREFEITURA SÃO 
FRANCISCO DE PAULA 

Locação Unidade 1 

ILUMINAÇÃO CÊNICA INTERNA E 
EXTERNA DO EVENTO 

Locação Unidade 1 

LONAS IMPRESSAS Locação M² 120 

ADESIVOS IMPRESSOS Locação M² 200 

CENÁRIOS Locação Unidade 2 

ADESIVOS IMPRESSOSO Locação M² 150 

 PASSADEIRAS VERMELHAS Locação M² 600 

TECIDO NO TETO Aquisição M² 600 

PAISAGISMO E DECORAÇÃO Locação Unidade 1 

1.2. Todas as especificações técnicas do objeto estão descritas no Termo de 

Referência anexo ao edital.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

http://www.saofranciscodepaula.rs.gov.br/
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2.2. As instruções para o credenciamento/cadastro podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou alteração 

dos registros tão logo identifique incorreções ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.4. Não poderão participar da licitação: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

http://www.saofranciscodepaula.rs.gov.br/
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria;  

h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

h.1) A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é 

amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade 

poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa 

pelo menor preço. 

h.2) A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente 

autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela CONTRATANTE do projeto a ser 

desenvolvido. 

i) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicial;  

2.5. O impedimento de que trata a alínea “d” do item 2.4., será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante; 

2.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias. 

 

3.  ENVIO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
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3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 6 deste 

edital. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 

(duas) horas. 

 

4.  PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado em conformidade com o item referências e demais dados técnicos, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 

custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não sendo 

possível a oferta de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.5. A licitante deverá apresentar a sua planilha de custos com custos unitários não 

superiores aos estimados na planilha orçamentária - anexo VII do edital.  

4.6. Os preços deverão ser cotados com os impostos inclusos.  

4.7. É de inteira responsabilidade da licitante o preço e demais condições apresentadas, 

salvo se for alegado erro, e aceito pela Comissão, quando será registrado em Ata, podendo 

a licitante retificar sua proposta.  

4.8. Quando a proponente informar isenção de imposto, obrigatoriamente deverá comprovar 

o benefício ou suportar o eventual prejuízo decorrente.  

4.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-a no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório.  

4.10.  Os preços deverão ser cotados com os impostos inclusos, pagamento de taxas ART, 

PPCI, Projeto Elétrico, PPCI se houver, mão de obra, seguranças, equipe de brigadistas, 

montagem e desmontagem de estruturas, frete e encargos sociais. 

4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta. 

4.12. O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico, pela 

internet, no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

5.  VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS  

5.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – Contiverem vícios insanáveis; 

II – Não obedecerem às especificações técnicas constantes do edital; 

III – Apresentarem preços inexequíveis ou superiores ao valor estimado para a contratação; 

IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – Estiverem em desconformidade com exigências editalícias, desde que insanáveis. 

5.2. Para fins de verificação de exequibilidade, será considerado indicativo de 

inexequibilidade toda proposta cujo valor unitário ou global seja inferior a 40% da média 

aritmética das propostas válidas apresentadas para o mesmo item. 

5.3. Nesses casos, a Administração realizará diligência obrigatória para que o licitante 

apresente justificativas técnicas e documentos que comprovem a viabilidade de execução 

do objeto nas condições ofertadas, sob pena de desclassificação, nos termos do art. 59, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.1. Serão aceitos como documentos comprobatórios, entre outros: 

I – Notas fiscais de fornecimentos anteriores; 

II – Contratos firmados com entes públicos ou privados, desde que tenham sido executados 

ou estejam vigentes nos últimos 12 (doze) meses; 
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III – Planilha analítica contendo a composição detalhada dos custos, a qual deverá conter: 

a) Descrição individualizada dos insumos, frete, margem de lucro e demais encargos 

incidentes; 

b) Justificativa técnica para cada item de custo, como: existência de estoque disponível, 

possibilidade de aquisição com preços reduzidos, e dados concretos de cotação de frete ou 

condições logísticas previamente avaliadas e indicadas.  

5.4. O prazo para a diligência será de 2 (duas) horas. A prorrogação deste período poderá 

ser concedida mediante solicitação e justificativa do licitante, formalizada exclusivamente via 

chat da sessão, a qual será objeto de análise pela administração. Essa análise considerará 

a quantidade de volume de itens e a complexidade do objeto que fundamentam a 

necessidade de extensão do prazo. É de inteira responsabilidade do licitante o 

acompanhamento do chat da sessão para verificar eventuais solicitações de diligência e, se 

for o caso, formalizar o pedido de prorrogação. 

5.5. O cálculo da média será realizado com base nas propostas válidas recebidas, 

desconsideradas aquelas desclassificadas por razões formais ou que tenham sido retiradas 

pelo proponente. 

5.6. A critério da Administração, também poderão ser realizadas diligências em propostas 

que, embora não se enquadrem no limite descrito no item 13.2, apresentem valores 

significativamente inferiores ao valor estimado ou à média dos demais concorrentes, desde 

que haja indícios relevantes de inexequibilidade. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá apresentar 

os documentos de habilitação através de sistema eletrônico no prazo de 2 (duas) horas. 

6.2. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto nos itens 3 deste Edital: 

6.2.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

6.2.2. Declaração sob as penas da lei, de que possui condições de fornecer produto de 

iguais características ao que se encontram descritos no Termo de Referência – Anexo I, 

deste Edital, em quantidades compreendidas entre as informadas.  

6.2.3. Declaração, sob as penas da lei, de que não incorre em qualquer das condições 

impeditivas;  

6.2.4. Declaração de tomou conhecimento e que aceita os termos deste edital; 

6.2.5. Declaração de que não possui servidor público ou de empresa pública, da ativa, em 

seu quadro societário do Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do 

Sul e União. 

6.2.6. Declaração que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios; 
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6.2.7. Declaração de ciência da Lei 12.846/2013 (Anticorrupção), Decreto Federal nº 

11.129/2022 e Decreto Municipal 1851/2019, bem como suas implicações pela eventual 

prática de atos lesivos à administração pública, previstos em seu Art. 5º. 

6.2.8. Os modelos das declarações exigidas nos itens 5.2.1 até 5.2.7 encontram-se 

disponível no Anexo III, conforme modelo de declarações. 

6.2.9. Declaração assinada pelo representante legal, de enquadramento na Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo V. 

6.2.10. O prazo de emissão da declaração não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.4. REGULARIDADE FISCAL: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível 

com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
6.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante;  

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
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apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b.) Declaração assinada pela representante legal de enquadramento na Lei Complementar 

nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo V. 

b.1) O prazo de emissão da declaração não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 
6.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.7.1.  Para a qualificação técnico-profissional da prestação dos serviços pretendidos, os 

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como, possuir e apresentar responsável Técnico (Técnico em 

Eletricidade ou Engenheiro Elétrico) com registro no CREA, bem como também apresentar 

os seguintes documentos a título habilitação, os termos do art.  67, da Lei no 14.133/2021: 

a) Comprovante do Registro no Conselho de Classe em nome da licitante e de seu 

responsável técnico; 

a.1) O comprovante de registro da empresa no Conselho de Classe deverá conter o nome 

do responsável técnico indicado; 

a.2) A comprovação, em nome do responsável técnico, deverá conter o nome da licitante, na 

condição   de   empresa   para   qual   este   profissional   presta   

serviços; 

a.3) No ato da assinatura do Contrato a licitante que estiver registrada ou possuir 

profissionais registrados em outro Estado da Federação, será exigido visto da entidade 

profissional competente do Estado do Rio Grande do Sul. 

b) Atestado de capacidade técnico-profissional expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, comprovando a 

prestação de serviços especializados, em quantidades semelhantes ao exigido no presente 

projeto. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
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8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.000,00 (um 

mil reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 6 e 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira 

poderá, assessorada pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos do art. 60 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

10.2. Em caso de empate para os itens de cota reservada, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.4. Em caso de empate para os itens de ampla concorrência deverá ser observado o 

disposto no art. 44 da Lei 123/2006. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

neste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 

de referência da Administração. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 
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11.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

11.6. A Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata, e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante às seguintes consultas: 

11.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

11.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

11.6.3. Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

11.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 
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12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

12.8. Deverá ser consignado em Contrato o licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 

em preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia de classificação da licitação e 

inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. De todas as decisões e atos desta licitação será dado conhecimento as licitantes e 

demais interessado por intermédio do site do Município em 

www.saofranciscodepaula.rs.gov.br.  

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5 dias para 

assinar o contrato. 

15.2. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

15.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme art. 91, §4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.4. Para a assinatura do Contrato, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas.  

15.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

15.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação total ou parcial dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. A empresa contratada será integralmente 

responsável pela execução direta dos serviços contratados, garantindo a qualidade, a 

eficiência e o cumprimento de todas as obrigações. 

16.2. O descumprimento dessas disposições será considerado infração contratual, 

podendo ensejar as avaliações administrativas, disposições na legislação vigente e no 

edital. 

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O presente contrato terá a vigência de 60 dias, podendo ser prorrogado conforme 

artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil após a prestação de serviços, 

desde que a nota seja emitida no 1º dia útil subsequente ao evento. 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e nota de 

empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. Os documentos sempre deverão ser entregues ao 

fiscal de contrato ou responsável pela autorização da despesa por cada secretaria, de 

forma que este proceda nos encaminhamentos internos para liquidação e pagamento. 

18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 

de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.4. À apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado, e será 

conferido e atestado o recebimento dos objetos pelo Fiscal do Contrato. 
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18.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

19. DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

19.1. A contratada poderá requerer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando 

ocorrer, de forma comprovada, alteração extraordinária e imprevisível ou derivada de fato 

superveniente ao pactuado, que cause impacto significativo sobre os custos originalmente 

assumidos e torne inviável a regular execução do objeto contratado, nos termos do art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

19.2. O pedido deverá ser formalizado junto à Administração, devidamente instruído com 

documentação comprobatória e justificativa técnica, sendo obrigatoriamente composto pelos 

elementos descritos nesta cláusula.  

19.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro terá como marco inicial a data do seu 

protocolo junto à Administração. 

19.3.1. Caso a contratada já tenha recebido empenho com base nos valores anteriormente 

pactuados e, até a data do protocolo, não tenha formalizado o pedido de reequilíbrio, deverá 

executar o objeto conforme os termos do empenho emitido. 

19.3.2.  A solicitação de reequilíbrio não suspende automaticamente a emissão de novos 

empenhos. No entanto, a partir da data do protocolo, a Administração poderá, por 

conveniência e cautela, suspender provisoriamente a emissão de novos empenhos 

referentes aos itens incluídos no pleito. 

19.3.3.  Concluída a análise administrativa, e conforme o resultado do julgamento a 

Administração adotará as providências cabíveis, podendo realizar a anulação, 

complementação ou manutenção dos empenhos eventualmente emitidos, em consonância 

com a decisão proferida. 

19.4. O requerimento será submetido à análise técnica, jurídica e econômico-financeira da 

Administração, podendo ser deferido total ou parcialmente. O reequilíbrio, se reconhecido, 

será formalizado por termo aditivo e limitar-se-á à revisão dos preços praticados, 

exclusivamente para recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não implicando 

alteração de quantitativos ou escopo contratual. 

19.5. A simples elevação de preços de mercado não enseja automaticamente o 

direito à revisão, devendo a contratada comprovar de forma robusta a efetiva 

onerosidade e a quebra da equação econômico-financeira pactuada. 

19.6. Após o protocolo, o requerimento será analisado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

para decisão quanto ao deferimento total, parcial ou indeferimento do pleito: 

19.7. Documentos fiscais comparativos 
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19.7.1. Apresentação de notas fiscais ou comprovantes de aquisição dos insumos e itens 

relevantes da proposta original (vigentes na data da licitação) e das atuais (vigentes na data 

do pedido), demonstrando a variação efetiva de preços. 

19.8. Comprovação do caráter setorial ou mercadológico do aumento 

19.8.1. Documentação que comprove que a elevação dos custos não se limita à relação 

comercial entre a contratada e seus fornecedores, mas decorre de aumento generalizado no 

setor de atuação. Podem ser apresentados reportagens ou matérias de veículos de 

comunicação especializados; boletins ou índices de mercado amplamente reconhecidos; 

publicações de órgãos públicos ou entidades de classe.  

19.8.2. Tais documentos devem evidenciar que o aumento reflete uma realidade de 

mercado, e não um repasse isolado. 

19.9. Demonstração da imprevisibilidade ou da onerosidade excessiva 

19.9.1. A contratada deverá demonstrar, de forma objetiva, que a variação dos custos 

extrapola os limites previsíveis e ordinários do contrato, comprometendo sua viabilidade 

econômica. Para isso, deve apresentar um comparativo técnico-financeiro entre os valores 

originalmente praticados e os atuais, com justificativa detalhada sobre a impossibilidade de 

execução sem prejuízo. 

19.10. Planilha de custos analítica atualizada 

19.10.1. Anexação de planilha detalhada com os novos custos unitários e globais, 

correlacionando cada valor alterado aos documentos comprobatórios e criando uma linha 

histórica de evolução dos custos desde a assinatura da ata até o momento do pedido, com 

memória de cálculo clara. 

19.11. Justificativa jurídica 

19.11.1. Apresentação de breve fundamentação jurídica, indicando a base legal do pedido e 

sua aderência aos princípios da Administração Pública, notadamente os da legalidade, 

economicidade, continuidade do serviço público e equilíbrio contratual. 

 

20. DO REAJUSTE FINANCEIRO  

20.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimado, em 22 de abril de 2026. 

20.2. Após o transcurso do período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser 

reajustados, desde que: 

a) a contratada não tenha dado causa a atrasos contratuais; 

b) o reajuste seja requerido formalmente pela contratada; 

c) o índice aplicável seja o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

d) o reajuste somente terá efeitos financeiros após o fechamento do período de 12 (doze) 

meses e a efetiva renovação do contrato, não se aplicando a períodos anteriores à data de 

início da nova vigência. 
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20.3. O cálculo do reajuste será realizado após a divulgação oficial do índice IPCA 

referente ao mês de aniversário da data-base de 12 (doze) meses, vinculado à data do 

orçamento estimado. 

20.4. Considerando que o índice IPCA é divulgado pelo IBGE com defasagem de um mês, 

não será possível realizar o reajuste no exato momento da renovação da ata, sendo 

necessário aguardar a publicação oficial do índice relativo ao mês-base correspondente. 

20.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação em vigor. 

20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial para o reajuste dos preços, por meio de termo aditivo. 

 

21. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 A 27ª Festa do Pinhão acontecerá nos dias nos dias 18, 19, 20 e 21 de junho de 2026, 

no Centro de Eventos localizado na Avenida Benjamin Constant, n° 1441, Bairro Cipó em 

São Francisco de Paula/RS. 

21.2 A execução do contrato decorrente deste Edital deverá seguir rigorosamente o 

planejamento e cronograma aprovado pela Administração Pública tendo o início da sua 

montagem dia 01 de junho de 2026 e seu término dia 14 de junho de 2026, visando garantir 

a plena realização do evento 27ª Festa do Pinhão, com segurança, eficiência e qualidade. 

21.3 A execução do objeto contratual ocorrerá nas seguintes etapas: 

21.3.1 Reunião inicial entre a Contratada e a Administração para alinhamento técnico e 

definição do cronograma detalhado; 

21.3.2 Apresentação de projeto executivo contendo especificações técnicas dos elementos 

cenográficos, instalações elétricas, iluminação, sonorização, estruturas temporárias e 

demais itens contratados; 

21.3.3 Definição das equipes responsáveis por montagem, operação e desmontagem; 

21.3.4 Transporte, entrega e montagem de todos os materiais e estruturas nas áreas 

indicadas pela Administração; 

21.3.5 Instalação de cenografia, iluminação, sistema de som, palco, estruturas metálicas, 

painéis, decoração alusivas ao evento e todos os itens constantes neste termo de 

referência. 

21.3.6 Execução de testes técnicos de funcionamento de luz, som e estruturas. Liberação 

para vistoria técnica dos Órgãos Competentes. 

21.3.7 Presença de equipe técnica durante todos os dias do evento, conforme consta 

neste termo de referência. Manutenção corretiva e preventiva diária dos equipamentos e 

estruturas. 
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21.3.8 Substituição imediata de itens danificados ou com mau funcionamento. Garantia da 

segurança das estruturas e do público presente. 

21.3.9 Retirada em até 05 (cinco) dias úteis após o término do evento de todo o material, 

equipamentos e estruturas utilizadas. 

21.3.10 Restauração das áreas públicas utilizadas, deixando os locais limpos e nas 

condições originais. 

21.3.11 Entrega dos materiais de mídia à Administração, com registro fotográfico e vídeo 

em até 05 (cinco) dias úteis após o término do evento. 

 

22. DO RECEBIMENTO 

22.1. Recebimento provisório: Os serviços serão considerados provisoriamente 

recebidos no ato de sua entrega, ficando sujeitos à verificação posterior quanto à 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

22.2. Recebimento definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá automaticamente no 

momento do pagamento, desde que não haja apontamentos da fiscalização quanto à 

inexecução, inadequação ou não conformidade dos serviços prestados. O pagamento estará 

condicionado à aceitação final dos serviços conforme os critérios estabelecidos no Termo de 

Referência. 

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 

entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada 

sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal 2399/2023, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.  

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

24.4. De forma eletrônica em formulário específico do provedor do sistema 

(www.portaldecompraspublicas.com.br); 

24.5. O pedido de esclarecimento poderá ser realizado de forma eletrônica através do 

endereço eletrônico:  licitacoes.saofranciscodepaula@gmail.com. 
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24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

24.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

25. DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 

25.1. A fiscalização do recebimento do objeto deste Edital ficará a cargo de representante 

da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do 

material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do artigo 

140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que 

surgirem no curso da entrega destes, e de tudo dar ciência à Administração.  

25.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade 

por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1 Realizar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, dentro dos prazos e padrões de qualidade exigidos, garantindo a plena 

satisfação do Contratante. 

26.2 Apresentar informações sobre o andamento das atividades, com informações claras 

e objetivas sobre o desenvolvimento dos resultados alcançados, bem como sobre eventuais 

dificuldades ou ajustes necessários. 

26.3 Manter acompanhamento regular, tanto remoto quanto presencial, conforme a 

necessidade, para garantir que os serviços estejam sendo executados conforme os padrões 

estabelecidos. 

26.4 Manter regularidade com as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 

conforme as exigências legais, garantindo que não haja passivos que possam prejudicar o 

andamento do contrato. 

26.5 Assegurar que todas as informações tratadas no âmbito do contrato sejam tratadas 

com confidencialidade, principalmente aquelas que envolvem dados sensíveis ou 

estratégicos da Prefeitura. 

26.6 Cumprir com todas as normas legais aplicáveis à execução do contrato, incluindo as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, zelando pela conformidade e legalidade das atividades. 

26.7 O deslocamento necessário para a execução dos serviços, deverá ser custeado pela 

contratada, sem gerar custos adicionais ao município. 
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26.8 Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação, bem como as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

26.9 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela Contratante visando propiciar os meios necessários à 

fiscalização do contrato pela Contratante. 

26.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 

26.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante. 

26.12 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

26.13 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

26.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

26.15 Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 

esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

27.1 Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em conformidade 

com os requisitos;  

27.2 Rejeitar, no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações deste documento e solicitar expressamente sua substituição, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte à comunicação do fato, sem qualquer ônus para 

o Município. 

27.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 

produtos/serviços contratados; 

27.4 Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos serviços executados, desde que a 

27.5 CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e 

documentos de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

27.6 Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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27.7 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 

28. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

Dotação: 2026/794 

Programa de Trabalho: 09.01.23.695.0003.2046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

VOLTADAS AO TURISMO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

Dotação: 2026/1433 

Programa de Trabalho: 09.01.23.695.0003.2046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

VOLTADAS AO TURISMO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

29.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

29.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

29.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

29.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

29.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, conforme 

art. 71, inc. III, §3º da Lei 14133 de 2021.  
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29.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Paula para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e da Contratação dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos e integram este edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta 

c) ANEXO III - Modelo de Declarações;  

d) ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 

f) ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

 

  São Francisco de Paula, RS ___ de _________ de 2026. 

 

 

Thiago Carniel Teixeira 
Prefeito 

Este edital, quanto aos termos/itens, a 
modalidade e o tipo, foi examinado e 
aprovado pela Procuradoria Geral do 
Município. 
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